
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 8/2024

0 Presidente e a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em especial no artigo 14 do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1o - Considerar ponto facultativo os dias 12,13 e 14 de fevereiro de 2024.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carambeí, em 8 de fevereiro de 2024.
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